
CARGO: PSICÓLOGO 
– Acolher o adolescente desde seu ingresso em qualquer unidade do DEGASE, bem como 
orientá-lo, assisti-lo e acompanhá-lo no decorrer do período do cumprimento de sua medida 
socioeducativa, mantendo o foco na promoção da Saúde Mental e na garantia de direitos 
fundamentais da pessoa humana; 
– Acolher, orientar e acompanhar os familiares dos adolescentes durante o período em que 
este estiver cumprindo medida socioeducativa, providenciando os encaminhamentos para 
atendimento, apoio psicológico e de prevenção no campo da Saúde Mental; 
– Realizar atendimento psicológico individual e em grupo com os adolescentes, bem como às 
famílias, efetuando os devidos registros nos respectivos prontuários; 
– Manter postura ética, assegurando o devido sigilo profissional, em relação à medida 
socioeducativa e aos procedimentos previstos para sua avaliação, acompanhamento e 
tratamento; 
– Participar da implementação do Plano Político Pedagógico;  
– Elaborar e implementar o Plano Individual de Atendimento do adolescente em conflito com a 
lei; 
– Sensibilizar e incentivar o adolescente a refletir sobre sua trajetória de vida, como forma de 
visualizar possibilidades de acordo com os pilares da educação socioeducativa para 
construção de seu projeto futuro; 
– Elaborar e participar de Reunião de Estudo de Caso Supervisionado, para ampliar a 
compreensão do contexto familiar, social e comunitário, considerando a singularidade do 
adolescente em foco, as condições do ato infracional praticado e as perspectivas de 
intervenção e encaminhamentos, visando seu retorno ao convívio familiar e comunitário;   
– Participar das Reuniões Gerais dos Psicólogos, Reuniões de Estudo de Caso e Supervisão; 
– Realizar diagnósticos psicológicos procedendo às indicações terapêuticas adequadas a cada 
caso; 
– Elaborar Relatórios Técnicos Avaliativos, segundo a Resolução do Conselho Federal de 
Psicologia Nº 007/2003, sinalizando como o adolescente tem enfrentado o período de 
permanência no sistema socioeducativo, seu compromisso com o cumprimento da medida, 
encaminhamentos propostos e perspectivas para o futuro, preparando-os para a progressão, 
manutenção ou regressão das Medidas Sócio-Educativas; 
–  Orientar educadores sociais, demais funcionários da instituição e parceiros, quanto aos 
procedimentos e abordagens junto aos adolescentes e seus familiares, no período em que são 
atendidos pelo DEGASE; 
–  Participar da elaboração, desenvolvimento e implementação de programas e projetos, de 
comum acordo com a Divisão de Psicologia e Escola de Gestão Socioeducativa - EGSE, para 
a melhoria das condições, de metodologia de trabalho e do atendimento aos adolescentes e 
familiares, com a devida fundamentação técnico-metodológica em consonância com o SINASE; 
–  Participar de equipes interdisciplinares, grupos de trabalho, reuniões técnicas, fóruns, 
cursos, palestras, seminários, para atualização, aperfeiçoamento teórico, aprimoramento 
constante de suas práticas cotidianas e intercâmbio de experiências, (em razão das diferentes 
percepções e abordagens de cada categoria), constituindo uma rede interna e externa de 
parcerias, em razão da incompletude profissional e institucional; 
– Orientar e supervisionar estagiários, contribuindo para a formação dos estudantes dos 
Cursos de Psicologia (graduação, especialização, mestrado, doutorado) que demonstrem 
interesse em conhecer ou atuar no campo da Psicologia Jurídica ou da aplicação das medidas 
socioeducativas; 
– Tratar os adolescentes com demanda relativa ao uso e abuso de álcool de álcool e drogas, 
incluindo a orientação aos seus familiares; 
–  Elaborar planos de intervenção para o desenvolvimento da ação socioeducativa, visando o 
protagonismo juvenil, a educação pelos valores e a cultura da trabalhabilidade, segundo os 
princípios da orientação vocacional; 
– Acolher, orientar e encaminhar os servidores do DEGASE, com demandas relativas à saúde 
no trabalho, inclusive, nos casos de readaptação funcional (NUPST); 
–  Representar o DEGASE e/ou a categoria profissional dos Psicólogos em eventos externos, 
quando designado pela Direção Geral do DEGASE, pela Coordenação de Saúde Integral e 
Reinserção Social ou pela Divisão de Psicologia, para debater assuntos pertinentes as 
Medidas Socioeducativas e/ou a atuação do profissional de Psicologia no atendimento aos 
adolescentes e seus familiares; 
–  Acolher o adolescente egresso promovendo a orientação psicológica melhor indicada; 



–  Desenvolver estudos, pesquisas e produções técnicas relativas às práticas cotidianas, tanto 
no aspecto quantitativo quanto qualitativo, divulgando as experiências e propiciando maior 
visibilidade da atuação do psicólogo no âmbito do DEGASE, 
– Manter a Divisão de Psicologia informada sobre as ações desenvolvidas nas unidades e 
serviços referentes à psicologia.   
–  Treinar, avaliar e supervisionar estagiários de Psicologia no DEGASE; 
–  Buscar a atualização constante, visando uma prática mais competente, no estudo dos casos 
dos adolescentes em conflito com a lei; 
–  Realizar o cadastramento e inclusão de informações dos adolescentes internos no DEGASE 
e de seus familiares ou responsáveis, no Sistema de Identificação de Adolescentes – SIAD e 
no prontuário único móvel, zelando pela integridade e segurança do sistema; 
–  Utilizar o Sistema de Identificação de Adolescentes – SIAD como ferramenta para consulta, 
coleta e consolidação dos dados necessários à execução de suas atribuições  
–  Registrar em livro próprio, as ocorrências do plantão; 
–  Zelar pelo patrimônio sob a sua guarda direta;   
–  Portar no interior das unidades, obrigatoriamente, o crachá como identificação funcional; 
–  Executar determinações judiciais e/ou administrativas, bem como todas as normas 
emanadas do DEGASE. 
 

 


